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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.101, DE 20 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 

2004, e o Decreto nº 6.573, de 19 de setembro 

de 2008, que reduzem as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre 

a importação e a comercialização de gasolina, 

óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 

querosene de aviação e álcool.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23, caput, e § 5º, da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e no art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

I - zero para as gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;  

II - zero para o óleo diesel e suas correntes;  

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 

(seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos) por metro cúbico 

de gasolinas e suas correntes; 

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos 

e setenta e nove reais e trinta centavos) por metro cúbico de óleo diesel e 

suas correntes;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 6.573, de 19 de setembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º O coeficiente de redução das alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que trata o § 8º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, aplicável às alíquotas específicas de que trata o § 4º do art. 5º, fica 

fixado em:  

I - zero para produtor ou importador; e 
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II - 0,4 (quatro décimos) para o distribuidor." (NR) 

 

"Art. 2º As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de 

que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, com a utilização do 

coeficiente fixado no art. 1º, ficam fixadas, respectivamente, no valor de:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e 

sete reais e cinquenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso 

de venda realizada por produtor ou importador; e 

II - R$ 35,07 (trinta e cinco reais e sete centavos) e R$ 161,28 (cento e 

sessenta e um reais e vinte e oito centavos) por metro cúbico de álcool, no 

caso de venda realizada por distribuidor." (NR)  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 

de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 

inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 

21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

 

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 

alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove 

décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% 

(dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
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§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, quando auferida:  

I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;  

II - por comerciante varejista, em qualquer caso;  

III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste artigo 

não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas como 

produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da legislação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo 

poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente, 

em:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete 

reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por 

produtor ou importador;  

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80 

(duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de 

venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e 

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do 

mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante 

todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da 

opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 

ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 

novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º 

de janeiro do anocalendário subseqüente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 
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§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 

alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou 

para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o produtor 

e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o distribuidor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo não 

poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a, 

respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 

inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a partir 

de dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos volumes de álcool 

comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da 

fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção, 

importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 

qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeitos 

ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem 

descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor ou de outro 

importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da 

operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool anidro 

para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão estabelecidos por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às aquisições 

de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, inclusive 

para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência, 
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o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois inteiros e quarenta e três 

centésimos por cento) do preço corrente de venda desse produto aos consumidores na praça 

desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 

20/12/2010)  

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de 

interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 da 

Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 19. O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por 

produtores de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por 

intermédio de cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais produtores e 

importadores dos produtos ali referidos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário 

dispensado às empresas de transporte aéreo, e 

dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 67, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 

dezembro de 2003, a aplicação da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o art. 1º 

da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, incidente nas operações de que trata o inciso V do 

art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamentos de 

contraprestação de arrendamento mercantil de bens de capital arrendados por empresa de 

transporte aéreo de cargas ou de passageiros.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se independentemente da data de 

celebração do contrato de arrendamento.  

 

Art. 2º A contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, relativamente à receita bruta 

decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas realizadas 

pelo produtor ou importador, às alíquotas de 1,25% e 5,8%, respectivamente.  

 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita 

auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica 

distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego 

internacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 1º A pessoa jurídica distribuidora deverá informar ao produtor ou importador a 

quantidade de querosene de aviação a ser destinada ao consumo de aeronave em transporte 

aéreo internacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 2º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor ou importador, relativas às vendas 

sem incidência das contribuições, deverá constar a expressão 'Venda a empresa distribuidora 

sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a especificação do 

dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de aquisição do combustível sem incidência das contribuições, não houver 

revendido o querosene de aviação a empresa de transporte aéreo para consumo por aeronave 

em tráfego internacional fica obrigada ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins não pagas, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 

referida data de aquisição, na condição de responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

§ 4º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 3º deste artigo, 

caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e das multas de que trata o caput do art. 
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44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

§ 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às 

vendas de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, 

deverá constar a expressão 'Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em 

tráfego internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins', com a 

especificação do dispositivo legal correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, 

de 25/9/2008) 

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, a empresa de 

transporte aéreo será responsável solidária com a pessoa jurídica distribuidora do querosene 

de aviação pelo pagamento das contribuições devidas e respectivos acréscimos legais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do 

art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de 

novembro de 2002, poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são 

fixados, respectivamente, em:  

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos 

e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, 

exceto gasolina de aviação;  

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e 

setenta e nove reais e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;  

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 

(quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de 

petróleo - GLP, derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e 

vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação.  

§ 1º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de 

cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário 

subseqüente ao da opção.  

§ 2º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser 

exercida até o último dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a 

partir do dia 1º de maio.  

§ 3º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a Secretaria 

da Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.  

§ 4º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 

ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
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estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do 

ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do 

ano-calendário subseqüente.  

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 

alíquotas previstas neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou 

extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.  

 

Art. 24. O inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 8º........................................................................................  

....................................................................................................  

§ 2º.............................................................................................. 

....................................................................................................  

III - será de, no mínimo, R$ 20,00 (vinte reais). 

........................................................................................."  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


